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PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO
PROGRAMA BUEIRO INTELIGENTE COMO

FORMA DE PREVENÇÃO ÀS ENCHENTES NO
MUNICÍPIO DE LINHARES E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N» 004804/2018

ABERTURA: 27/11/2018- 15:16:26

REQUERENTE; FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

DESTINO; PROCURADORIA

ASSUNTO; PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO;SAPL; 148 | DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO
PROGRAMA BUEIRO INTELIGENTE COMO FORMA DE PREVENÇÃO ÀS
ENCHENTES NO MUNICÍPIO DE ÜNHARES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

'  PROTOCOLJSTA

Art. 1°. Fica instituído no âmbito do Município de Linhares o
programa Bueiro Inteligente; como forma de prevenção às enchentes
e alagamentos, bem como outros desastres naturais relacionados ao

entupimento das galerias de águas pluviais.
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§ 1°. o programa consiste na instalação caixa coletora visando a
retenção de material sólido sem obstrução da passagem de água nos
bueiros e bocas de lobo.

§ 2°. A caixa coletora deverá contar com sistema eletrônico de
monitoramento que contribua para o adequado controle e
gerenciamento na limpeza e desobstrução.
Art. 2° - O Executivo Municipal regulamentará a presente lei para
garantir a sua execução.

Art. 3° - O Executivo Municipal poderá firmar convênios com
entidades em nível Federal, Estadual e Civil, objetivando capitalização
de recursos financeiros para a implantação do programa Bueiro
Inteligente.

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor 180 dias após a sua publicação

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e três dias do mês de
Novembro do ano de dois mil e dezoito .
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JUSTIFICATIVA

Cuida o presente projeto de iniciativa parlamentar de interesse
eminentemente local, visando a melhoria da qualidade de vida da
população de Linhares. Em primeiro plano, cabe apontar que o
projeto encontra-se dentro da competência de parlamentar no curso
do mandato.

Nesse sentido, a posição do STF: EMENTA Agravo regimental
no recurso extraordinário. Lei de iniciativa parlamentar a
instituir programa municipal denominado rua da saúde.
Inexistência de vício de iniciativa a macular sua origem. 1. A
criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa
municipal a ser desenvolvido em logradouros públicos não
invade esfera dé competência exclusiva do Chefe do Poder
Executivo. 2. Inviável a análise de outra norma municipal
para aferição da alegada ínconstitucionalidade da lei. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento (RE 290549
Agr, Relator(a): Min. DIASTOFFOLI, Primeira Turma, julgado
em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-064 DIVÜLG
28-03-2012 PÜBLIC 29-03-2012- Grifo nosso). Justamente
para não correr o risco de interferir nos limites de competência, nem
tampouco ferir os critérios de oportunidade e conveniência
assegurados ao Poder Executivo, o projeto contemplou em seu art.
2° a possibilidade de regulamentação da norma mediante decreto,
bem como um lapso de tempo razoável para vigência.
Assim, o poder público terá ampla liberdade para definir os limites e
especificidades técnicas da implementação do programa. Portanto, a
criação de lei por iniciativa parlamentar, de política pública voltada a
garantir a segurança e melhor qualidade de vida dos cidadãos do
Município de Linhares não pode ser interpretada como
inconstitucional por vício de iniciativa. Em segundo plano, é
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importante relembrar, que diversas vezes a cidade já foi atingida por
alagamentos, sendo o entupimento dos bueiros e boca de lobo causa
lógica desse antigo problema.

Da análise da implementação do projeto em São Paulo é possível
observar que a medida contribui para redução dos problemas
causados pela obstrução dos bueiros e bocas de lobo por resíduos
sólidos. Cidades como Campo Grande, Governador Valadares E
Vitoria também implementaram mediante lei de iniciativa
parlamentar, com sucesso, o mesmo programa.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos vinte e três dias do mês de
Novembro do ano de dois mil e dezoito .

EREADOR
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 004804/2018

''DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO
PROGRAMA BUEIRO INTELIGENTE COMO

FORMA DE PREVENÇÃO ÀS ENCHENTES NO
MUNICÍPIO DE LINHARES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria
do vereador TARCÍSIO SILVA, visando como determina sua Ementa:
"DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BUEIRO
INTELIGENTE COMO FORMA DE PREVENÇÃO ÀS ENCHENTES NO
MUNICÍPIO DE LINHARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida
nos artigos 31 e 58, inciso XIII e seguintes da Lei Orgânica
Municipal, {verbis)

Art. 31-A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito Municipai e aos cidadãos na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.
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Art. 58 - Compete ao Prefeito Municipal, entre outras atribuições:

XIII - dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

Preliminarmente, devemos ressaitar que há vício de iniciativa, pois o
projeto de iniciativa do iegisiativo municipal invade a competência
do Chefe do Executivo.

No tocante ao aiegado vício de iniciativa, verifica-se que o projeto
de lei é inconstitucionai por vício de origem, pois é de iniciativa
privativa do Prefeito o projeto de iei que versa sobre a direção e a
organização da Administração Púbiica Municipai, conforme artigo 31,
c/c artigo 58, inciso XIII da Lei Orgânica do município de Linhares.

Assim, à iuz do princípio da simetria, constata-se que o Projeto de
Lei N° 004804/2018 padece de inconstitucionaiidade formai, eis que
afronta a Constituição Estaduai em seu artigo 63, parágrafo único,
inciso III, que dispõe ser de competência privativa do Chefe do
Poder Executivo as ieis que disponham sobre organização
administrativa do Poder Executivo, por afronta ao princípio da
independência e harmonia entre os Poderes, bem como materiai,
haja vista que impõe obrigações e gastos financeiros peio Poder
Legislativo ao Executivo, afrontando o Princípio da Separação dos
Poderes.

Não bastassem os vícios acima apresentados, destacamos também
parte do Parecer n° 3630/2018 do INSTITUTO BRASILEIRO DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (cópia anexa), que aiém de asseverar
os vícios supramencionados, destacou:

"Ante as ponderações exaradas, resta evidente que o projeto de lei em
apreço, muito embora de inciativa louvável, caracteriza grave interferência
do Poder Legislativo na seara do Executivo, afrontando gravemente o
princípio constitucional da separação dos poderes encartado no art. 2° da
Constituição, uma vez que o Prefeito poderá praticar atos de administração .S
ordinária, independentemente da existência de lei autorizativa". ^2
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Sendo assim, a matéria sob análise cabe exclusivamente ao chefe
do Poder Executivo, por se tratar de programa de governo, bem
como o que se convencionou chamar de "Reserva da
Administração''.

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe
ao Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre
matérias de sua competência, bem como a atribuição típica e
predominante da Câmara é a normativa. Isto é, a de regular a
administração do Município e a conduta dos munícipes no que afeta
aos Interesses locais.

Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após
análise e apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER
CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE LEI,
por ser INCONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos o
ano de dois ml! e dezoito.

JOÃO PAULC^

Procuil

dias do mês de dezembro do

CO PESSOTTI

Jurídico
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PARECER

N° 3630/20181

PG - Processo Legislativo. Projeto

de lei. Iniciativa parlamentar.

Implantação do programa "bueiro

inteligente" para prevenção de

enchentes. Análise da validade.

Considerações.

CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de

iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a implantação do programa

"bueiro inteligente" como forma de prevenção de enchentes no município.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:

Como é sabido, o estabelecimento de ações governamentais

deve ser realizado pelo Poder Èxecutivo, pois a implantação e execução

de programas na Municipalidade, constitui atividade puramente

administrativa e típica de gestão; logo. Inerente à chefia do Poder

Executivo.

Assim, cabe exclusivamente ao Chefe do Executivo, no

desenvolvimento de seu programa de governo, eleger prioridades e decidir

se executará esta ou aquela ação governamental, seja aqui ou acolá, seja

dessa forma ou de outra, seja por um breve período ou por um prazo mais

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA,PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)



instituto brasileiro de
administração municipal

longo, definindo, dentre outros pontos, as metas a serem cumpridas e a
clientela a ser atendida.

Como gestor do Município, é reservada ao Prefeito a
incumbência da condução das políticas públicas e neste sentido há que se

ressaltar a distinção cristalina entre as funções da Câmara e do Prefeito,
marcada por Hely Lopes Meireiies:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a

normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a

conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A

Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas

de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua

organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais;
apenas institui ou altera tributos, autoriza sua arrecadação e
aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a
atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e
a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com
caráter reguiatório genérico e abstrato; o Executivo consubstancia
os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e

concretos de administração. (In: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Municipal. 12® ed. São Paulo: Malheiros, p. 575-576)

Assim, tem-se que os atos de mera gestão, da coisa pública
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se
sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo.
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A matéria também se insere no rol do que se convencionou

chamar de "Reserva da Administração", Sobre o princípio constitucional da

reserva de administração é pertinente a citação de trecho do seguinte

acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

O princípio constitucional da reserva de administração

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias

sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder

Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte

a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional

do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição

parlamentar e importa em atuação uitravires do Poder Legislativo,

que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos

limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais.

(STF - Tribunal Pleno. ADI-MC n° 2.364/AL. DJ de 14/12/2001, p.

23. Rei. Min. CELSO DE MELLO)

Sobre o tema, o IBAM já se pronunciou no Enunciado n°

002/2004:

Processo Legislativo. Inconstitucionalidade de projeto de

lei originário do Legislativo que: 1) crie programa de governo; e 2)

institua atribuições ao Executivo e a órgãos a ele subordinados.

Ante as ponderações exaradas, resta evidente que o projeto de

lei em apreço, muito embora de iniciativa louvável, caracteriza grave

interferência do Poder Legislativo na seara do Executivo, afrontando

gravemente o princípio constitucional da separação dos poderes

encartado no art. 2° da Constituição, uma vez que o Prefeito poderá

praticar atos de administração ordinária, independentemente da existência

de lei autorizativa.
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Ademais, o Poder Executivo não precisa de autorização do

Legislativo para firmar convênios, posto que a celebração deste ato sequer
exige lei, na medida em que trata-se de ato de gestão constituindo reserva
da administração, portanto, privativo do Executivo. Neste sentido, resta
inquinado de inconstitucionalidade o art.3° da propositura em tela.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inviabilidade jurídica do Projeto de Lei submetido à

análise que não reúne condições para validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Fabienne Oberlaender Gonini Movais

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2018.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://iatn.ibam.org.br/confirma.asp E UTILIZE O CÓDIGO heb6lfeflf
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N® 004804/2018

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vereador FRANCISCO TARCISO

SILVA, que "Dispõe sobre a implantação do programa bueiro inteligente como

forma de prevenção às enchentes no município de Linhares e dà outras

providências".

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma exceiente matéria, existe vício

de iniciativa na sua propositura, haja vista ser competência privativa do Poder

Executivo Municipai, conforme artigo 31 e 58, inciso Xlil da Lei Orgânica

Municipal, dispor sobre a organização e funcionamento da Administração

Municipal, não sendo possível, portanto, que sua iniciativa se dê por esta Casa

de Leis.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes, ou seja, se a iniciativa de uma lei

cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo propor qualquer lei

acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando frontalmente uma

competência legislativa legalmente estabelecida, com claro avanço de um

Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o Projeto de Lei

inconstitucional por vício de origem.

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipai apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara, isto é,

a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que

afeta aos interesses locais. C3

bc
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Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara
Municipai de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de
PARECER CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n° 004804/2018, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de

dois mil e dezoito.

FAB

TOBIAS COMETTI

Presidente

LOPES DA SILVA

Relator/

Membro

_ ̂  /yl/l/L
NELSON LUli SUAVE
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS. ECONOMIA,

ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PROJETO DE LEI N» 004804/2018

"DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO

PROGRAMA BUEIRO INTELIGENTE COMO

FORMA DE PREVENÇÃO AS ENCHENTES NO

município de linhares e dá outras

PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei, de autoria do Vereador Francisco Tarcísio Siiva, com o

objetivo de instituir o programa Bueiro Inteligente, consistindo na

instalação de caixa coletora para a retenção de material sólido, sem

obstrução para a passagem de água nos bueiros e bocas de lobo.

A análise da constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei foi

devidamente realizada pela Comissão de Constituição e Justiça, que

estabeleceu a existência de mácula que inviabiliza o prosseguimento

do projeto, sendo remetido para esta comissão por força do artigo 63,

§ 3° do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares.

Passa-se, então, à verificação quanto aos reflexos financeiros trazidos

pelo Projeto de Lei.

Pela análise do Projeto de Lei, resta insuperável a conclusão de que o

mesmo cria obrigações ao município, e por via reflexa, gera despesas

adicionais ao município não previstas nos projetos orçamentários do

município, além de afrontar o artigo 32 da Lei Orgânica Municipal que

prevê a impossibilidade de aumento de despesas nos projetos de^^^ §
^  'Sb

iniciativa do legislativo municipal.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 299OÜ-2^0<^Lin^^i€§7ES-Tel.: (27) 3372-6500
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Pelo exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA,

ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE da Câmara Municipal

de LInhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque,

reunida com seus membros, é de parecer contrário ao seu

prosseguimento.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos cinco dias do mês de maio do ano de

dois mil e dezenove.

E^MENEZESJEAN VERG

Rl^idente

PEDRO JOEL CELESTRINI

Relator
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Processo n°....: 004804/2018

Ao Gabinete do Vereador Francisco Tarcísio Silva.

PARECER

Ao assumir o cargo de Procurador Geral desta casa de leis em 04/01/2021, localizei em carga
na procuradoria o presente procedimento de projeto de lei sem o devido andamento.

Pois bem.

O Regimento Interno deste Legislativo preceitua áiVi seu ari. 120 que, verbis:

Art. 120. Ao encerrar-se a legislatura, as proposições sobre as quais a Câmara não

tenha deliberado definitivamente serãa arquivadas, com exceção das apresentadas

por vereadores reeleitos ppra a nova legislatura.

Parágrafo único. As proposições dos vereadores reeleitos voltam a tramitar no

mesmo estado onde se ancontr^am na data do encerramento da legislatura
anterior, sendo convalidadoV os atos até então praticados.

Verificado no presente caso concreto que houve/troca de legislatura e o titular da proposta
foi reeleito, o procedimento deverá ter continqío^de, sendo convalidados os atos até então
praticados.

Contudo, em razão do lapso temporal desdé a sua prWositura, entendo prudente remeter o
procedimento ao nobre vereador para ode manifeste Q interesse no seu prosseguimento ou

arquivamento.

Assim, remeto ao gabinete do vereador para análise. Caso haja4nteresse no prosseguimento

do projeto apresentado, solicito que seja devolvido à procuradori^para providências.

Caso contrário, que siga os trâmites de arquivamento do procedimento, mediante solicitação
à mesa diretora, que dependerá de deliberação no plenário.

Art. 118. A proposição poderá ser retirada pelo autor mediante requerimento à Mesa
Diretora,que dependerá de deliberação do Plenário se a proposição tiver parecer
favorável de comissão.

Atenciosamente.

Linhares (ES), 01 de fevereiro de 2021.

MÁRCIO PEREIRA PÁDUA
Procurador Gerai

Matrícula 6.859
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6»

Processo n°....: 004804/2018

Ao Gabinete do Vereador Francisco Tarcísio Siiva.

PARECER

Ao assumir o cargo de Procurador Gerai desta casa de leis em 04/01/2021, localizei em carga
na procuradoria o presente procedimento de projeto de lei sem o devido andamento.

Pois bem.

O Regimento Interno deste Legislativo preceitua em seu art. 120 que, verbis:

Art. 120. Ao encerrar-se a legislatura, as proposições sobre as quais a Câmara não
tenha deliberado definitivamente serão arquivadas, com exceção das apresentadas
por vereadores reeleitos para a nova legislatura.

Parágrafo único. As proposições dos vereadores reeleitos voitam a tramitar no
mesmo estado onde se encontravam na data do encerramento da legislatura
anterior, sendo convalidados os atos até então praticados.

Verificado no presente caso concreto que houve troca de legislatura e o titular da proposta
foi reeleito, o procedimento deverá ter continuidade, sendo convalidados os atos até então
praticados.

Contudo, em razão do lapso temporal desde a sua propositura, entendo prudente remeter o
procedimento ao nobre vereador para que manifeste o interesse no seu prosseguimento ou

arouivamento.

Assim, remeto ao gabinete do vereador para análise. Caso haja interesse no prosseguimento
do projeto apresentado, solicito que seja devolvido à procuradoria para providências.

Caso contrário, que siga os trâmites de arquivamento do procedimento, mediante solicitação
à mesa diretora.

Art. 118. A proposição poderá ser retirada pelo autor mediante requerimento à Mesa
Diretora, que dependerá de deiiberação do Plenário se a proposição tiver parecer
favorável de comissão.

Atenciosamente.

Linhares (ES), 01 de fevereiro de 2021

TARÇIQ^EREmA PADUA
Procurador Geral

Matrícula 6.859
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Palácio/ '^e/^À^laiÀÁM/" S^nieno/t/ ̂íias^^

A Secretaria Legislativa
Da Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Arquivamento de Projeto de Lei

Venho por meio deste informar que não tenho interesse, em dá prosseguimento ao
Projeto de Lei, sob o n° de protocolo 004804/2018 "DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO
DO PROGRAMA BUEIRO INTELIGENTE COMO FORMA DE PREVENÇÃO ÀS
ENCHENTES NO MUNICÍPIO DE LINHARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Dessa
forma, solicito o arquivamento de forma regimental.

P. Deferimento.

Linhares (ES), 12 de maio de 2021,

SILVA

READOR

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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